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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

- MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 09/04/2026

Departamento de Licitação

Referente: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO (VIGENCIA) DA CHAMADA
PUBLICA Nº 01/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025 -—
INEXIGIBILIDADE Nº 09/2025 — PMRBI.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) Solicitação da Secretaria;
b) Solicitação da empresa contratada;
c) Dotação orçamentária;

Atenciosamente,
N EM

Kariane Doss
Departamento de Compras
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Assunto: Aditivo de vigência.

Contrato Administrativo nº 66 e 67/2025-PMRBI.

Chamada Publica nº 01/2025 — Processo Administrativo nº 02/2025 — Inexigibilidade nº
09/2025 — PMRBI.

Fornecedores:

COOPERATIVA AGROECOLOGICA IRENO ALVES - COOPAIA, inscrita no CNPJ nº
02.877.969/0001-70;

COOPERATIVA DE PRODUTORES DE SEMENTES COPROSSEL, inscrita no CNPJ nº
84.861.145/0001-77;

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar
— PNAE, para escolas e centros municipais de educação infantil, para o ano letivo de 2025.

Solicito ao departamento de compras para que realize os procedimentos necessários
para aditivo de prazo (vigência), para mais 12 (doze) meses, justificamos que tal
solicitação faz-se necessário para atender a demanda da Secretaria de Educação para o
período de 12 meses, proporcionando o cumprimento do cardápio escolar.

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 06/04/2026.

ELIANE & DAL CASTEL DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes



07/04/26, 07:39 Re: Aditivo Chamada Pública — Alimentação Escolar — Outlook

se Outlook

Re: Aditivo Chamada Pública P REFEITURA EUNICIPAL

URIDe Cooperativa agroecológica Ireno alves <coopaia.coopaia(O gmail.com> PA
Data Seg, 06/04/2026 11:26 fonts pelo ad
Para Alimentação Escolar <setormerendaQWhotmail.com>

Bom dia,

A COOPAIA confirma que tem interesse em realizar o aditivo da Chamada Pública em vigor.

Permanecemos à disposição para dar andamento aos procedimentos necessários.

Atenciosamente,

Edinei Borges
Presidente COOPAIA

Em seg., 6 de abr. de 2026 às 10:25, Alimentação Escolar <setormerendaQhotmail.com> escreveu:

Bom dia
Gostaria da confirmar se a Cooperativa tem interesse em aditivar a Chamada Pública em vigor.
Aguardo resposta

Att.
Nutricionista RT: Kelly Gelinski - CRN8 1998
Nutricionista QT: Poliana Bortoluzzi - CRN$8 8069

Prefeitura Municipal De Rio Bonito Do Iguaçu
Secretaria Municipal De Educação, Cultura E Esporte - SMECE

Departamento De Merenda Escolar

about:blank
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PREFEITURA EUNICIPALCONTRATO Nº 66/2024 JASO

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 09 “ 0 a
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025 n ”
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09/2025 RIÓ Bos ÃO DO ICUAÇU-P E

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e COOPERATIVA AGROECOLOGICA IRENO
ALVES - COOPAIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 02.877.969/0001-
70, com sede na Comunidade Arapongas, s/n, Assentamento Ireno Alves dos Santos, Rio Bonito do
Iguaçu/PR, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) EDINEI
BORGES DA SILVA, portador da cédula de identidade RG: 9305447-SESP/PR e inscrito no CPF:
074.857.849-86, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 02/2025 e em
observância às disposições da Lei nº 11.947/2009, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Chamada Pública nº
01/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le Il)

Constitui objeto deste contrato, a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE, para escolas e centros municipais de educação infantil, para o ano letivo de
2025, conforme características, quantitativos e demais exigências a seguir.

8 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

| - o edital da Chamada Pública nº 01/2025;

Il - especificações, quantitativos e valores de referência;

HI - contrato nº 66/2025;

IV - projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar - FNDE;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura.

$ 1º - Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 105 e 111 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

INEXIGIBILIDADE Nº 09/2025 Página 1 de 28
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8 2º- A prorrogação de que trata esta cláusula é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração Pública, permitida a
negociação com a Contratada.

$ 3º - Em caso de prorrogação, deverá ser analisado se a Contratada mantém todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação, de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, Lei Federal
nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$

1.052.221,00 (um milhão, cinquenta e dois mil, duzentos e vinte e um reais), em moeda corrente
nacional, de acordo com as características, preços unitários, e marcas a seguir e em compatibilidade

com os quantitativos efetivamente fornecidos:

COOPERATIVA AGROECOLOGICA IRENO ALVES - COOPAIA
Lote: oduto/Serviço eço ti
1 1 ABACATE Abacate - com KG |1.200,00|5,82 |6.984,00

ponto de maturação para
ser servido na semana de
entrega. Embalagem
contendo variedade ou
grupo e peso e estar limpas
e conservadas.

1 2 ABÓBORA Abobora KG [1.000,00 [7,65 |7.650,00
Moranga - picada,
descascada e congelada,
livre de danos mecânicos,
fisiológicos, em perfeitas
condições de conservação
e maturação. Embalados
em sacos transparentes,
latóxicos de 2kg cada.

1 3 ABOBRINHA VERDE KG |2.000,00 [5,68 |11.360,00
Abobrinha Verde - sem
presença se sujidades,
novo, fresco, acondicionado
em caixas limpas, secas,
que não transmitam odor ou
sabor estranho ao produto.

1 4 ACELGA Acelga - sem KG |2.000,00/8,28 |16.560,00
presença se sujidades,
novo, fresco, acondicionado
em caixas limpas, secas,
que não transmitam odor ou
sabor estranho ao produto.

1 7 JALFACE AMERICANA KG [800,00 [10,00 [6.000,00
jAlface Americana - sãs,
inteiras, limpas e
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hidratadas, uniformas em
tamanho e transportada em
caixas assegurando
adequada conservação do
produto, cada pé em média
100g.

1 8 ALFACE CRESPA Alface KG [600,00 |9,50 |5.700,00
crespa - sãs, inteiras,
limpas e hidratadas,
uniformas em tamanho e
transportada em caixas
assegurando adequada
conservação do produto,
cada pé em média 1009.

1 13 | |BANANA CATURA Banana KG |15.000,0 5,61 |84.150,00
caturra - com ponto de o)
maturação para ser servido
na semana de entrega.
Embalagem contendo
variedade ou grupo e peso
le estar limpas e
conservadas.

1 14 | |BANANA MAÇÃ Banana KG [1.000,00 [5,39 |6.390,00
Maçã - com ponto de
maturação para ser servido
na semana de entrega.
Embalagem contendo
variedade ou grupo e peso
e estar limpas e
conservadas.

1 15 | |BANANA PRATA Banana KG [3.000,00 [6,39 /19.170,00
prata - com ponto de
maturação para ser servido
na semana de entrega.
Embalagem contendo
variedade ou grupo e peso
e estar limpas e
conservadas.

1 16 BATATA DOCE Batata KG |2.000,00 |5,18 |10.360,00
doce - sem danos físicos ou
mecânicos, limpa e
acondicionada em caixas
limpas e secas que não
transmitam odor ou sabor
estranho ao produto.

1 17 | |BERGAMOTA Bergamota - KG |2.000,00/7,13 |14.260,00
em caixas de 20kg, ponto
de maturação para ser
servida na semana da
entrega, embalagem
contendo variedade ou
grupo, peso e estar limpa e
conservada.
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18 BETERRABA Beterraba -
sem folhas, lisa com polpa
intacta e limpa, compacta,
firme com coloração e
tamanho uniformes, sem
broto, sem rachaduras ou
cortes na casca, sem
manchas e machucaduras,
transportadas em caixas.

KG 1.500,00 6,95 10.425,00

19 BOLACHA CASEIRA
Bolacha caseira - sabores
fubá ou polvilho,
embalagem transparente,
latóxicas, rotulo com data de
fabricação, validade,
identificação do fabricante,
ingredientes, peso e
informação nutricional,
embalagem de 1kg cada.

|Apresentar amostra.

KG 2.000,00 26,75 53.500,00

20 BOLO SIMPLES Bolo
simples sabores diversos -
unidade pesando mínimo
[700g cada. Embalado
individualmente em
embalagem atóxica, com
rotulagem adequada, data
de fabricação, data de
validade, dados do
fabricante, ingredientes.
[Apresentar amostra.

KG 800,00 20,00 16.000,00

21 BRÓCOLIS Brocolis - livre
de danos mecânicos
fisiológicos, em perfeitas
condições de conservação
le maturação, embalados
em sacos transparentes e
tóxicos.

KG 2.500,00 10,55 26.375,00

22 CANJICA DE MILHO
Canjica de milho -
selecionado, livre de danos
mecânicos fisiológicos, em
perfeitas condições de
conservação e maturação,
embalados em sacos
transparentes e atóxicos.
Embalado em pacotes de
1kg cada.
|Apresentar amostra.

KG 500,00 12,50 6.250,00

1 23 CAQUI CHOCOLATE KG 2.000,00 8,00 16.000,00
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Caqui chocolate - em
caixas de 20kg, ponto de
maturação para ser servida
na semana da entrega,
embalagem contendo
variedade ou grupo, peso e
estar limpa e conservada.

1 24 [CEBOLA NACIONAL KG [1.000,00 |7,03 17.030,00
Cebola - sem presença se
sujidades, novo, fresco,
acondicionado em pacotes
plásticos transparentes,
secos, limpos que não
transmitam odor ou sabor
estranho ao produto.

1 25 [CEBOLINHA Cebolinha - KG [600,00 17,60 [10.560,00
em maços de 100g, sem
presença de sujidades,
novas, frescas,
jacondicionada em pacotes
plásticos transparentes,
secos, limpos que não
transmitam odor ou sabor
estranho ao produto.

1 26 [CENOURA Cenoura - KG |1.500,00 [6,23 9.345,00
tamanho médio e uniforme,
nova, sem folhas, sem
rachaduras, acondicionada
em sacos plásticos
transparentes e atóxicos,
que não transmitam odor ou
sabor estranho ao produto.

1 27 | |ICHUCHU VERDE Chuchu KG [1.200,00 4,78 |5.736,00
verde - tamanho 70 a
140gr/un, coloração
uniforme, tamanho médio,
sem lesões, sem
rachaduras ou cortes na
casca, em pacotes plásticos,
transparentes, secos,
limpos que não transmitam
odor ou sabor estranho ao
produto.

1 28 —|COUVE FLOR Couve flor - KG |1.200,00 [10,58 [12.696,00
livre de danos mecânicos e
fisiológicos, sem presença
de sujidades, novas,
frescas, acondicionada em
pacotes plásticos
transparentes, secos,
limpos que não transmitam
odor ou sabor estranho ao
produto.
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1 29 —|COUVE MANTEIGA Couve KG [1.000,00 [11,05 |11.050,00
manteiga - em maços de
1009, livre de danos
mecânicos e fisiológicos,
sem presença de sujidades,
novas, frescas,
acondicionada em pacotes
plásticos transparentes,
secos, limpos que não
Itransmitam odor ou sabor
estranho ao produto.

1 30 [CUCA Cuca - sem recheio, KG |1.500,00 |20,75 |31.125,00
unidade pesando mínimo
700g cada, embalada
individualmente em
embalagem atóxica, com
rotulagem adequada.

Apresentar amostra.
1 31 | |DOCE DE FRUTAS Doce UN |1.000,00 [25,00 |25.000,00

de frutas sabores morango,
pessego, uva, abacaxi,
banana, figo, goiaba, pera,
amora ou mamão - sem
corante e conservante,
resfriado, embalado em
potes de polietileno de 1kg,
embalagem não retornável,
rotulagem com valor
nutricional, com data de
fabricação e validade de 2
meses após a data de
entrega.

|Apresentar amostra.
1 34 — |ERVILHA Ervilha - in KG [500,00 |20,00 [10.000,00

natura, livre de danos
mecânicos e fisiológicos,
sem presença de sujidades,
novas, frescas,
acondicionada em pacotes
plásticos transparentes,
secos, limpos que não
transmitam odor ou sabor
estranho ao produto.

1 35  |ESCAROLA Escarola - KG [800,00 10,25 |6.150,00
livre de danos mecânicos e
fisiológicos, sem presença
de sujidades, novas,
frescas, acondicionada em
pacotes plásticos
transparentes, secos,
limpos que não transmitam
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odor ou sabor estranho ao
produto.
ESPINAFRE Espinafre -
pés com 1009, livre de
danos mecânicos e
fisiológicos, sem presença
de sujidades, novas,
frescas, acondicionada em
pacotes plásticos
transparentes, secos,
limpos que não transmitam
odor ou sabor estranho ao
produto.

KG 500,00 12,50 6.250,00

FARINHA DE MILHO
(BIJÚ) 1 KG Farinha de
milho (Biju) - selecionado,
livre de danos mecânicos
fisiológicos, em perfeitas
condições de conservação
e maturação, embalados
em sacos transparentes e
atóxicos. Rotulagem com
valor nutricional, data de
fabricação e validade.
Embalado em pacotes de
1kg cada.

Apresentar amostra.

KG 500,00 15,00 7.500,00

FARINHA DE MILHO
(FUBÁ) 1 KG Farinha de
milho (Fubá) - selecionado,
livre de danos mecânicos
fisiológicos, em perfeitas
condições de conservação
le maturação, embalados
em sacos transparentes e
atóxicos. Rotulagem com
valor nutricional, data de
fabricação e validade.
Embalado em pacotes de
1kg cada.

Apresentar amostra.

KG 500,00 [7,00 3.500,00

LARANJA COMUM DOCE
Laranja comum doce - em
caixas de 20kg, ponto de
maturação para ser servida
na semana da entrega,
embalagem contendo
variedade ou grupo, peso e
estar limpa e conservada.

KG [6.000,00 6,62 39.720,00

1 44 LARANJA PÉRA Laranja
pera - em caixas de 20kg,

KG 3.000,00 6,19 18.570,00
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ponto de maturação para
ser servida na semana da
entrega, embalagem
contendo variedade ou
grupo, peso e estar limpa e
conservada.
LIMÃO ROSA Limão rosa -
ponto de maturação para
ser servida na semana da
entrega, embalagem
contendo variedade ou
grupo, peso e estar limpa e
conservada. Acondicionado
em pacotes plásticos
transparentes, secos,
limpos que não transmitam
odor ou sabor estranho ao
produto.

KG [500,00 [4,84 2.420,00

MACARRÃO CASEIRO
TRADICIONAL Macarrão
caseiro - embalagem de
polietileno transparente de
5009, rotulo com data de
fabricação, validade,
identificação do fabricante,
ingredientes, peso e
informação nutricional.

Apresentar amostra.

KG 1.000,00 18,30 18.300,00

MANDIOCA
DESCASCADA Mandioca
descascada congelada -
embalagem de polietileno
transparente, rotulo com
data de fabricação,
validade, identificação do
fabricante, ingredientes e
peso. Cada embalagem
com 2kg.

KG 2.000,00 8,33 16.660,00

MARACUJA Maracujá -
com ponto de maturação
para ser servido na semana
da entrega, embalagem
contendo variedade ou
grupo, peso e estar limpo e
conservado.

KG 800,00 14,57 11.656,00

MASSA PARA LASANHA
(EM ROLO) Massa para
lasanha (em rolo) -
embalagem de polietileno
transparente, rotulo com
data de fabricação,
validade, identificação do

KG 1.000,00 25,00 25.000,00
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fabricante, ingredientes,
peso e informação
nutricional.

lApresentar amostra.
1 52 —|MELANCIA Melancia - com KG [6.000,00 4,11 |24.660,00

ponto de maturação para
ser servida na semana da
entrega, embalagem
contendo variedade ou
grupo, peso e estar limpo e
conservado.

1 53 |MELÃO Melão - com ponto KG [1.000,00 |8,00 |8.000,00
de maturação para ser
servida na semana da
entrega, embalagem
contendo variedade ou
grupo, peso e estar limpo e
conservado.

1 54 —|MEXERICA Mexerica - KG |1.000,00]7,64 |7.640,00
com ponto de maturação
para ser servida na semana
da entrega, embalagem
contendo variedade ou
grupo, peso e estar limpo e
conservado.

1 56 — |MILHO VERDE (COM KG |3.000,00 17,93 |23.790,00
PALHA) Milho verde em
espiga - com as primeiras
palhas, com ponto de
maturação para ser servido
na semana da entrega,
embalagem contendo
variedade ou grupo, peso e
estar limpa e conservada.

1 57 | |MIX DE LEGUMES Mix de KG |2.000,00 |35,00 |70.000,00
legumes (CENOURA,
CHUCHU, BATATINHA,
BROCOLIS COUVE-FLOR,
ABOBRINHA, ERVILHA,
VAGEM E MILHO VERDE)
- congelado com
embalagem selada de 1kg.

1 60 — |JOVOS CAIPIRA DZ |3.000,00 [12,00 |36.000,00
1 61 | |PÃO CASEIRO FATIADO. KG |3.000,00 [18,00 [54.000,00

Pão casiero fatiado -
unidade pesando mínimo
700g cada. Embalado
individualmente em
embalagem atóxica, com
rotulagem adequada, data
de fabricação, data de
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validade, dados do
fabricante, ingredientes.

|Apresentar amostra.
PÃO CASEIRO INTEGRAL
Pão caseiro integral -
unidade pesando mínimo
700g cada. Embalado
individualmente em
embalagem atóxica, com
rotulagem adequada, data
de fabricação, data de
validade, dados do
fabricante, ingredientes.

jApresentar amostra.

KG 1.500,00 18,75 28.125,00

PÃO COM LEGUMES Pão
com legumes - cenoura,
beterraba, mandioca e
batata doce, unidade
pesando mínimo 700g
cada. Embalado
individualmente em
embalagem atóxica, com
rotulagem adequada, data
de fabricação, data de
validade, dados do
fabricante, ingredientes.

|Apresentar amostra.

KG 2.000,00 17,50 35.000,00

PEPINO VERDE Pepino
verde - ponto de maturação
para ser servida na semana
da entrega, embalagem
contendo variedade ou
grupo, peso e estar limpa e
conservada. Acondicionado
lem pacotes plásticos
transparentes, secos,
limpos que não transmitam
odor ou sabor estranho ao
produto.

KG 1.000,00 5,33 5.330,00

PESSÊGO Pessego -
ponto de maturação para
ser servida na semana da
entrega, embalagem
contendo variedade ou
grupo, peso e estar limpa e
conservada. Acondicionado
em pacotes plásticos
transparentes, secos,

KG 1.000,00 8,50 8.500,00
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limpos que não transmitam
odor ou sabor estranho ao
produto.

1 67 —|PONKAN Ponkan - ponto KG |2.000,00 /5,68 |11.360,00
de maturação para ser
servida na semana da
entrega, embalagem
contendo variedade ou
grupo, peso e estar limpa e
conservada. Acondicionado
em pacotes plásticos
transparentes, secos,
limpos que não transmitam
odor ou sabor estranho ao
produto.

1 68 | |PRODUTO DA FRUTA KG [1.000,00 |32,50 |32.500,00
(FRUTA IN NATURA
CONGELADA) Produto da
fruta (FRUTA IN NATURA
CONGELADA) - congelada,
embalada em pacotes
transparentes de 16 micras,
firmes de 5009, contendo
etiqueta de procedência,
descrição dos ingredientes,
etiqueta nutricional e de
validade. Frutas goiaba,
bergamota, mexerica,
jabuticaba, mamão, laranja,
manga, pitanga, morango,
abacaxi, maracujá.

Apresentar amostra.
1 71 |QUIRERA COMESTÍVEL KG [500,00 |10,50 [5.250,00

EMBALAGEM 1 KG
Quirera comestível -
embalagem de polietileno
transparente, rotulo com
data de fabricação,
validade, identificação do
fabricante, ingredientes,
peso. Embalado em
pacotes de 1kg.

jApresentar amostra.
1 72  |RABANETE Rabanete - KG [600,00 |8,62 15.172,00

lem maços de 5009, ponto
de maturação para ser
servida na semana da
entrega, embalagem
contendo variedade ou
grupo, peso e estar limpa e
conservada. Acondicionado

INEXIGIBILIDADE Nº 09/2025 Página 11 de 28



PREFEITURA MUNICIPAL

| 000110
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Rua 7 de Setembro, 720

85340-000 -

- Centro

CNPJ 95 587 770/0001-99

- Telefax (0**42)3653-1122

Rio Bonito do Iguaçu Paraná

lem pacotes plásticos
transparentes, secos,
limpos que não transmitam
odor ou sabor estranho ao
produto.
REPOLHO VERDE
Repolho verde ou roxo -
ponto de maturação para
ser servida na semana da
entrega, embalagem
contendo variedade ou
grupo, peso e estar limpa e
conservada. Acondicionado
em pacotes plásticos
transparentes, secos,
limpos que não transmitam
odor ou sabor estranho ao
produto.

KG 2.000,00 5,18 10.360,00

RÚCULA Rúcula - pés com
Ide 100gr, sem presença de
sujidades, novas, frescas,
acondicionada em caixas,
limpas, secas que não
transmitam odor ou sabor
estranho ao produto.

KG [500,00 12,00 6.000,00

SALSINHA Salsinha - em
maços de 1009,
embalagem contendo
variedade ou grupo, peso e
estar limpa e conservada.
jAcondicionado em pacotes
plásticos transparentes,
secos, limpos que não
transmitam odor ou sabor
estranho ao produto.

KG 600,00 18,67 11.202,00

SUCO DE FRUTAS
INTEGRAL Suco de frutas
integral - produto da fruta
(fruta in natura ou pedaços
congelados), congelada,
embalada em pedaços
transparentes de 16 micras,
firmes de 500g contendo
etiqueta de procedência,
descrição dos ingredientes,
etiqueta nutricional e de
validade (bergamota,
morango, abacaxi,
maracujá e manga).

|Apresentar amostra.

LT 2.000,00 30,00 [60.000,00

1 78 TOMATE LONGA VIDA
[Tomate vermelho redondo -

KG 1.000,00 17,00 7.000,00
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médio, 70-90% do fruto
vermelho no ato da entrega,
sãos, inteiros, limpos,
tamanho e coloração
uniforme, acondicionado
em pacotes plásticos
transparentes, secos,
limpos que não transmitam
odor ou sabor estranho ao
produto.

1 79 |VAGEM Vagem - em KG [500,00 /13,86 |5.930,00
maços de 1009,
embalagem contendo
variedade ou grupo, peso e
estar limpa e conservada.
jAcondicionado em pacotes
plásticos transparentes,
secos, limpos que não
Itransmitam odor ou sabor
estranho ao produto.

[TOTAL 1.052.221,00

8 1º - O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP
Familiar/ano/entidade executora, de acordo com o art. 39 da Resolução FNDE nº 06/2020, alterada
pela Resolução nº 21, de 16 de novembro de 2021.

8 2º - O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço
já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como os
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

8 3º - O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e
das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega,
consoante anexo do Edital de Chamada Pública nº 01/2025.

CLÁUSULA QUARTA
DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

8 1º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

S 2º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.
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|- A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,

contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e

todas as evidências capazes.

S 3º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

2025 12.306.0006.. 3.3.90.32.00.00

2025 12.306.0006.2030 2210 107 3.3.90.32.00.00

2025 12.306.0006.2030 2220 145 3.3.90.32.00.00

2025 12.306.0006.2031 2230 000 3.3.90.32.00.00

2025 12.306.0006.2031 2240 107 3.3.90.32.00.00

2025 12.306.0006.2031 2250 145 3.3.90.32.00.00

2025 12.306.0006.2032 2260 000 3.3.90.32.00.00

2025 12.306.0006.2032 2270 107 3.3.90.32.00.00

2025 12.306.0006.2032 2280 145 3.3.90.32.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do

contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e
Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:
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O(s) produto(s), objeto desta licitação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo com os
descritivos constantes no ANEXO Ill - Especificações, Quantitativos e Valores e cronograma a ser
expedido pela Secretaria Municipal de Educação/Setor de Merenda Escolar.

8 1º Visto que não temos estrutura (espaço e equipamentos) adequada para suprir o armazenamento
dos alimentos para posterior distribuição, os mesmos serão requisitados 1(uma) vez na semana e
assim distribuídos. Diante dos problemas vivenciados no ano anterior referente as entregas de
produtos, onde houve atrasos nos prazos de entrega e perdas de mercadorias pela falta de espaço e
equipamentos para armazenamento salientamos o pedido e posterior entrega com prazo máximo de
24 horas.

$ 2º Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE e deverão ser entregues 1 (uma) vez na semana na data que será proposta pela
SMECE nos seguintes estabelecimentos:

e SEDE do município de Rio Bonito do Iguaçu localizado na Rua 7 de setembro, nº 720 -
Centro;

* CMEI Dona Laura localizada na Rua Joanita Kruger, 144 - Vista Alegre;

* APAE - Escola Natalia Cristina Ribeiro localizada na Rua Joanita Kruger, 910 - Vista Alegre;

e CMEI Pedacinho do Céu localizada na Rua Domingos Pio, esquina com Rua Sete de
Setembro, 528 - Vista Alegre;

* Escola Municipal Rio Bonito do Iguaçu localizada na Avenida XV de Novembro, 1220 - centro.

$ 3º A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 07h30min às 11h30min nos
estabelecimentos acima que estarão descritos na requisição.

8 4º O fornecimento dos objetos deverá ter início, de acordo com ordem de compra emitida pelos
setores da administração municipal, a qual deverá ser cumprida no máximo em 72 (setenta e duas)
horas, e deverão ser entregues no endereço designado pela SMECE, não se responsabilizando por
entregas fora destes horários e dias, correndo por conta da contratada todas as despesas, bem
como, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, e ainda todas as
despesas que diretamente ou indiretamente incidirem no fornecimento. Por ocasião da entrega, a
Contratada deverá colher, no comprovante respectivo, a data, o nome, o cargo, a assinatura do
servidor da área competente do Município de Rio Bonito do Iguaçu, responsável pelo recebimento.

8 5º Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

$ 6º A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto no endereço indicado
neste Termo de Referência, conforme as condições e as necessidades do licitante.
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8 7º Em hipótese alguma será aceito produto diferente do que o especificado no ANEXO Il, que esteja

em desacordo com o fornecimento e não corresponderem à qualidade exigida na presente Chamada.

CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o

contrato e demais documentos anexos;
Il - Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência e no presente
contrato;
WII - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente,
com as especificações estabelecidas no presente contrato, no Termo de Referência, bem como na
proposta da Contratada, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

IV - Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas, irregularidades, vícios, defeitos e
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em partes, às suas expensas;
V - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada, por meio de servidor especialmente designado;
VI - Comunicar a empresa para emissão da Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão,qualidade e quantidade, conforme o artigo 143 da Lei

Federal nº 14.133/2021;
VII - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidas no presente contrato;
VI - Aplicar à Contratada as sanções previstas em Lei e no presente contrato;

IX - Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
X - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, feitos pela

Contratada, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis, contados da data do protocolo do requerimento,
conforme o art. 92, inciso XI, da Lei Federal nº 14.133/2021;

a) O prazo estipulado no presente inciso poderá ser prorrogado por igual período, desde que

devidamente motivado pela autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de

referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;
Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

INEXIGIBILIDADE Nº 09/2025 Página 16 de 28



= É AtomPEZFENÓRA EunnciPaL

| CONAMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU | VU » É

NESTE! sra ICUAÇUPE

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Hl - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;
IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;
V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;
VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;
VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;
MIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;
IX - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de
multas decorrentes da inobservância.
X - Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
XI - Atender às determinações regulares, emitidas pelo fiscal e gestor do contrato, ou autoridade
superior, conforme determinado no art. 137, inciso Il da Lei Federal nº 14.133/2021, e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
XII - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado no Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
XIII - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração Pública ou a terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que
ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
XIV - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
XV -. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto à Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede da Contratada;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

XVI - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
XVII - Comunicar aos fiscais do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou incidente que obste à execução do objeto contratual;
XVIII - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;
XIX - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação/qualificação na licitação/contratação;
XX - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas em legislação, conforme artigo 116 da Lei Federal nº 14.133/2021;
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XXI- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XXII - Arcar com ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo

124, inciso Il da Lei Federal nº 14.133/2021;

a) Para restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, a Contratada deverá

apresentar requerimento formal à Administração, acompanhado de documentação comprobatória dos

fatos alegados, ensejadores do eventual desequilíbrio;
b) O pedido a que se refere a alínea “a” deste inciso, deverá ser formulado durante a vigência do

contrato e antes de eventual prorrogação;

XXIII - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;
XXIV - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e/ou
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;
XXV - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso
por força de execução deste contrato;
XXVI - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre as condições de segurança e disciplina;

XXVII - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere;
XXvIII - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
XXIX - Indicar preposto para representá-lo durante toda a execução do contrato;

a) A Contratada deverá nomear um preposto responsável pela contratação, que deverá ser
apresentado no ato da apresentação da Proposta e/ou quando houver substituição ou promoção; com

a missão de garantir, notavelmente, o bom andamento dos trabalhos, fiscalizando e ministrando
orientações necessárias ao fornecimento dos itens, de
acordo com as normas preestabelecidas pela contratante, sem ônus algum para a CONTRATANTE;

b) A CONTRATADA deverá manter o preposto, durante o período de vigência do contrato, para

representá-la administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante
declaração em que deverá constar o nome completo, nº do CPF, nº do documento de identidade, e-
mail e telefone para contato;
c) O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas referentes à
contratação. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento de confirmação do recebimento das Notas de

Empenho por e-mail, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto
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As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo
de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

$ 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados
para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes do termo de referência e contrato.

$ 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento deverá ser em nome do MUNICÍPIO,
conforme determinação da secretaria requisitante.

83º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na
eventualidade de constatação em desacordo com o fornecimento e não corresponderem à qualidade
exigida na presente Chamada.

Liquidação

$ 4º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

8 5º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

$ 6º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

8 7º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos
pertinentes.

$ 8º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

8 9º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
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| ; CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
0001 OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

RIO BC?!” BO TEUAÇUP E
——As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

& 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

8 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

$ 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

8 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

8 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

8 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

8 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

8 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

8 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a).
POLIANA BORTOLUZZI e KELY GELINSKI.

$ 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

8 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

8 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8 8º O gestor deste contrato será o(a) secretário(a) o responsável pela pasta da Secretaria de
Educação, Cultura e Esportes o(a) Sr(a). ELIANE ANA DAL CASTEL DE OLIVEIRA, ou outro que
vier à substituí-lo, que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
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Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos Il, Ill e IV

do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº

14.133, de 2021);

IIl - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos V, VI, VIl e VIII do caput, bem como nos incisos II, Ill e IV, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, 8 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor

do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do

valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.
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$ 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, 8 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021). Ml: A

$ 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

S$ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

S 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

$ 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

I|- a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

HI - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

$ 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

8 11. Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
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créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com contratante.

PERRECURA RE CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
0001 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

ne pe O ESWPaRy Bêrá extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

"
LInoc

8 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

8 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

|- balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Ill - indenizações e multas.

8 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.
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$ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

8 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1 992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

$ 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

|- Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa

ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

$ 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

8 3º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil;
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d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

8 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

8 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

8 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município
Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial
na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.
12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)

vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 11 de abril de 2025.
SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por

BOVINO:3334817091 Soanosssas170915
5 Dados: 2025.04.11 16:24:40 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

Documento assinado digitalmente
oubr EDINEI BORGES DA SILVA.

go Data: 15/04/2025 17:42:48-0300
Verifique em https://validar iti gov.br

EDINEI BORGES DA SILVA
CONTRATADA
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Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: COOPERATIVA AGROECOLOGICA IRENO ALVES - COOPAIA
CNPJ: 02.877.969/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:26:35 do dia 09/03/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/09/2026.
Código de controle da certidão: 1BF2.F9F1.B032.D272
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



bes Aá Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
pes E!

Certidão Negativa 000
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual la NY raetant: er

Nº 39128160-66

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.877.969/0001-70
Nome: COOPERATIVA AGROECOLOGIA IRENO ALVES - COOPAIA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 02/07/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
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MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUA ui 012
Pr DA RU. PF

ESTADO DO PARANÁ e
Email: prefeituraQDriobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br - CNPJ: 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 258/2026

FICA RESSALVADO O DIREITO DA
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS

IMPORTANTE: CONSTATADOS POSTERIORMENTE
MESMO REFERENTE AO PERÍODO
COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que a presente Certidão está sendo expedida para atender DECRETO N. 310/2025 DE
13/11/2025 e SÚMULA: Dispõe sobre as medidas tributárias e administrativa emergenciais
decorrentes do Decreto Municipal nº 305/2025, que declarou Estado de Calamidade Pública
no Município de Rio Bonito do Iguaçu em razão de Tempestade Local/Convectiva — Tornados
(Código 13211), com prorrogação de prazos para Taxa de Alvará, ISS, IPTU, por 180 (cento e
oitenta) dias e dá outras providências.

CÓD. AUTENTICAÇÃO:VALIDADE: 01/06/2026 5ZXJMZ2QEM424XC3EEX

REQUERENTE: Prefeitura Municipal PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: COOPERATIVA AGROECOLOGICA IRENO ALVES - COOPAIA

INSCRIÇÃO CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ALVARÁ
EMPRESA ESTADUAL

2738 02.877.969/0001-70 9066629225 198
ENDEREÇO: ASSENTAMENTO IRENO ALVES DOS SANTOS, 00 - INTERIOR - INTERIOR
Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP: 85340000

ATIVIDADES : Comércio varejista de hortifrutigranjeiros, Atividades de apoio à produção
florestal, Organização logística do transporte de carga, Serviços de agronomia e de consultoria
às atividades agrícolas e pecuárias, Horticultura, exceto morango, Criação de aves, exceto
galináceos, Atividades de pós-colheita, Fabricação de conservas de frutas, Preparação do leite,
Fabricação de laticínios, Beneficiamento de arroz, Fabricação de açúcar de cana refinado,
Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente, Fabricação de
artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros materiais trançados, exceto móveis,
Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com
atividade de fracionamento e acondicionamento associada, Comércio atacadista de defensivos
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agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo, Padaria e confeitaria com predominância
de revenda

Observações:

Rio Bonito do Iguaçu, 02 de Abril de 2026

Emitido por: << Equiplano Público Web >>
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COOPERATIVA AGROECOLOGICA IRENO ALVES - COOPAIA (MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 02.877.969/0001-70
Certidão nº: 36092482/2026
Expedição: 02/04/2026, às 09:20:48
Validade: 29/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COOPERATIVA AGROECOLOGICA IRENO ALVES - COOPAIA (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.877.969/0001-70, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



"PREFEITURA EUNICIPAL

Voltar Imprimir O ao

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: | 02.877.969/0001-70
Recon COOPERATIVA AGROECOLOGICA IRENO ALVES - COOPAIA

Endereço: COM ARAPONGAS S/N / ASSENT IRENO ALVES / RIO BONITO DO IGUACU
/ PR/ 85340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/03/2026 a 29/04/2026

Certificação Número: 2026033121212292988161

Informação obtida em 02/04/2026 09:21:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br



08/04/26, 07:53 RE: Aditivo Chamada Pública — Alimentação Escolar — Outlook

E REFEITURA RUNICIPAL

[0.4 Outlook

RE: Aditivo Chamada Pública

De Carlos Henrique Coprossel Laticínio <carlos.henriqueOcoprossel.com.br>
Data Ter, 07/04/2026 13:43

Para Alimentação Escolar <setormerendaQhotmail.com>

Sim.

De: Alimentação Escolar <setormerendahotmail.com>
Enviado: segunda-feira, 6 de abril de 2026 14:50
Para: Carlos Henrique Coprossel Laticínio <carlos.henriqueOcoprossel.com.br>
Assunto: Aditivo Chamada Pública

Boa Tarde
Gostaria de confirmar se a Cooperativa tem interesse em aditivar a Chamada Pública em vigor.
Aguardo resposta

Att.
Nutricionista RT: Kelly Gelinski - CRN8 1998
Nutricionista QT: Poliana Bortoluzzi - CRN8 8069

Prefeitura Municipal De Rio Bonito Do Iguaçu
Secretaria Municipal De Educação, Cultura E Esporte - SMECE

Departamento De Merenda Escolar

about:blank



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99 PREFEITURA
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná A 0 o

Rio Res: 2) FOÊCAÇU-PF

CONTRATO Nº 67/2024 MANIA)
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e COOPERATIVA DE PROSUTORES DE
SEMENTES COPROSSEL, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº
84.861.145/0001-77, com sede na Av. Santos Dumont, nº. 5235, São Francisco, CEP 85303-140,
Laranjeiras do Sul, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) PAULO
PINTO DE OLIVEIRA FILHO, portador da cédula de identidade RG: 1.178.271-0-SESP/PR e inscrito
no CPF: 299.573.709-87, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 02/2025 e em
observância às disposições da Lei nº 11.947/2009, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Chamada Pública nº
01/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, | e Il)

Constitui objeto deste contrato, a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE, para escolas e centros municipais de educação infantil, para o ano letivo de
2025, conforme características, quantitativos e demais exigências a seguir.

$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

I- o edital da Chamada Pública nº 01/2025;

Il - especificações, quantitativos e valores de referência;

Ill - contrato nº 67/2025;

IV - projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar - FNDE;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura.

8 1º - Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 105 e 111 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

INEXIGIBILIDADE Nº 09/2025 Página 1 de 18



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

85340-000 =

Rua 7 de Setembro, 720 -

CNPJ 95 587 770/0001-99
Centro -

Rio Bonito do Iguaçu

Telefax (0**42)3653-1122

- Paraná

82º - A prorrogação de que trata esta cláusula é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração Pública, permitida a
negociação com a Contratada.

8 3º - Em caso de prorrogação, deverá ser analisado se a Contratada mantém todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação, de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, Lei Federal
nº 14.133, de 2021.
REC E É

PRIFETURA KUNICIPAL

VU0IIL
R$ nes TO ICUAÇU-PF

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ 176.800,00

(cento e setenta e seis mil oitocentos reais), em moeda corrente nacional, de acordo com as
características, preços unitários, e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos
efetivamente fornecidos:

CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)

SUTORES DE SEMENTES COPROSSEL

OGURTE logurte
sabores coco ou
morango - resfriado,
embalagem de
polietileno tipo “barriga
mole” de 900m!l, rótulo
com data de fabricação,
validade, identificação
Ido fabricante,
ingredientes, peso e
informação nutricional.

|Apresentar amostra.

UN 2.000,00 9.90 [19.800,00

LEITE PASTEURIZADO
INTEGRAL Leite
pasteurizado integral -
resfriado, embalagem de
polietileno tipo “barriga
mole” de 1It, rotulo com
data de fabricação,
validade, identificação
do fabricante,
ingredientes, peso e
informação nutricional.

Apresentar amostra.

LT 15.000,00 6,30  |94.500,00

QUEIJO COLONIAL
Queijo colonial - curado
orgânico, unidade de
1kg.

KG [600,00 55,00 |33.000,00

1 70 QUEIJO TIPO
MUSSARELA Queijo

KG |500,00 59,00 |29.500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná PRE cm

MA, 00135
mussarela fatiado - oa 40) ITAÇURE
embalado com etiqueta
de identificação de
fornecedor, data de
fabricação e validade.
Embalagem de 500gr.

JApresentar amostra.

TOTAL 176.800,00

8 1º - O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP
Familiar/ano/entidade executora, de acordo com o art. 39 da Resolução FNDE nº 06/2020, alterada
pela Resolução nº 21, de 16 de novembro de 2021.

$2º- O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço
já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como os
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

$ 3º - O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e
das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega,
consoante anexo do Edital de Chamada Pública nº 01/2025.

CLÁUSULA QUARTA
DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

8 1º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

8 2º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

8 3º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

— ATarena UUPlaca oie des a CLÁUSULA QUINTA
| 00 01 ADE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

sie sã Às despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados
na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município,
nas seguintes funcionais programáticas:

12.306.0006.2030 3.3.90.32.00.00

2025 12.306.0006.2030 2210 107 3.3.90.32.00.00

2025 12.306.0006.2030 2220 145 3.3.90.32.00.00

2025 12.306.0006.2031 2230 000 3.3.90.32.00.00

2025 12.306.0006.2031 2240 107 3.3.90.32.00.00

2025 12.306.0006.2031 2250 145 3.3.90.32.00.00

2025 12.306.0006.2032 2260 000 3.3.90.32.00.00

2025 12.306.0006.2032 2270 107 3.3.90.32.00.00

2025 12.306.0006.2032 2280 145 3.3.90.32.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do

contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e
Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) produto(s), objeto desta licitação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo com os

descritivos constantes no ANEXO Ill - Especificações, Quantitativos e Valores e cronograma a ser
expedido pela Secretaria Municipal de Educação/Setor de Merenda Escolar.

8 1º Visto que não temos estrutura (espaço e equipamentos) adequada para suprir o armazenamento

dos alimentos para posterior distribuição, os mesmos serão requisitados (uma) vez na semana e

assim distribuídos. Diante dos problemas vivenciados no ano anterior referente as entregas de

produtos, onde houve atrasos nos prazos de entrega e perdas de mercadorias pela falta de espaço e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU si

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro -

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu

equipamentos para armazenamento salientamos o pedido e posterior entrega com prazo máximo de
24 horas.

8 2º Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE e deverão ser entregues 1 (uma) vez na semana na data que será proposta pela
SMECE nos seguintes estabelecimentos:

e SEDE do município de Rio Bonito do Iguaçu localizado na Rua 7 de setembro, nº 720 -
Centro;

* CMEI Dona Laura localizada na Rua Joanita Kruger, 144 - Vista Alegre;

* APAE - Escola Natalia Cristina Ribeiro localizada na Rua Joanita Kruger, 910 - Vista Alegre;

* CMEI Pedacinho do Céu localizada na Rua Domingos Pio, esquina com Rua Sete de
Setembro, 528 - Vista Alegre;

* Escola Municipal Rio Bonito do Iguaçu localizada na Avenida XV de Novembro, 1220 - centro.

8 3º A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 07h30min às 11h30min nos
estabelecimentos acima que estarão descritos na requisição.

8 4º O fornecimento dos objetos deverá ter início, de acordo com ordem de compra emitida pelos
setores da administração municipal, a qual deverá ser cumprida no máximo em 72 (setenta e duas)
horas, e deverão ser entregues no endereço designado pela SMECE, não se responsabilizando por
entregas fora destes horários e dias, correndo por conta da contratada todas as despesas, bem
como, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, e ainda todas as
despesas que diretamente ou indiretamente incidirem no fornecimento. Por ocasião da entrega, a
Contratada deverá colher, no comprovante respectivo, a data, o nome, o cargo, a assinatura do
servidor da área competente do Município de Rio Bonito do Iguaçu, responsável pelo recebimento.

$ 5º Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

8 6º A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto no endereço indicado
neste Termo de Referência, conforme as condições e as necessidades do licitante.

S 7º Em hipótese alguma será aceito produto diferente do que o especificado no ANEXO II, que esteja
em desacordo com o fornecimento e não corresponderem à qualidade exigida na presente Chamada.

CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:
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| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o

contrato e demais documentos anexos;
Il - Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência e no presente
contrato;
Ill - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente,

com as especificações estabelecidas no presente contrato, no Termo de Referência, bem como na

proposta da Contratada, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

IV - Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas, irregularidades, vícios, defeitos e

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido,

no total ou em partes, às suas expensas;
V - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

Contratada, por meio de servidor especialmente designado;
VI - Comunicar a empresa para emissão da Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o artigo 143 da Lei

Federal nº 14.133/2021;
VII - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidas no presente contrato;
vil - Aplicar à Contratada as sanções previstas em Lei e no presente contrato;
IX - Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
X - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, feitos pela

Contratada, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis, contados da data do protocolo do requerimento,
conforme o art. 92, inciso XI, da Lei Federal nº 14.133/2021;

a) O prazo estipulado no presente inciso poderá ser prorrogado por igual período, desde que

devidamente motivado pela autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de

referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;
Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;
III - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código

civil e do código de defesa e proteção do consumidor;
IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade;
V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;
VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;
VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;
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IX - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de
multas decorrentes da inobservância.
X - Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
XI - Atender às determinações regulares, emitidas pelo fiscal e gestor do contrato, ou autoridade
superior, conforme determinado no art. 137, inciso Il da Lei Federal nº 14.133/2021, e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
XII - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado no Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
XIII - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração Pública ou a terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que
ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
XIV - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
Xv -. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto à Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede da Contratada;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

XVI - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
XVII - Comunicar aos fiscais do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou incidente que obste à execução do objeto contratual;
Xvill - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;
XIX - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação/qualificação na licitação/contratação;
XX - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas em legislação, conforme artigo 116 da Lei Federal nº 14.133/2021;
XXI - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
XXII - Arcar com ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo
124, inciso Il da Lei Federal nº 14.133/2021;

a) Para restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, a Contratada deverá
apresentar requerimento formal à Administração, acompanhado de documentação comprobatória dos
fatos alegados, ensejadores do eventual desequilíbrio;
b) O pedido a que se refere a alínea “a” deste inciso, deverá ser formulado durante a vigência do
contrato e antes de eventual prorrogação;
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XXIII - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;
XXIV - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e/ou
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;
XXV - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso
por força de execução deste contrato;
XXVI - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre as condições de segurança e disciplina;

XXVII - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;
XXVIII - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
XXIX - Indicar preposto para representá-lo durante toda a execução do contrato;

a) A Contratada deverá nomear um preposto responsável pela contratação, que deverá ser
apresentado no ato da apresentação da Proposta e/ou quando houver substituição ou promoção; com

a missão de garantir, notavelmente, o bom andamento dos trabalhos, fiscalizando e ministrando

orientações necessárias ao fornecimento dos itens, de
acordo com as normas preestabelecidas pela contratante, sem ônus algum para a CONTRATANTE;

b) A CONTRATADA deverá manter o preposto, durante O período de vigência do contrato, para
representá-la administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante

declaração em que deverá constar o nome completo, nº do CPF, nº do documento de identidade, e-
mail e telefone para contato;
c) O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas referentes à
contratação. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento de confirmação do recebimento das Notas de

Empenho por e-mail, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo

de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

8 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados
para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes do termo de referência e contrato.

$ 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento deverá ser em nome do MUNICÍPIO,

conforme determinação da secretaria requisitante.
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$ 3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na
eventualidade de constatação em desacordo com o fornecimento e não corresponderem à qualidade
exigida na presente Chamada.

Liquidação

8 4º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

$ 5º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

$ 6º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

$ 7º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos
pertinentes.

$ 8º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

$ 9º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

8 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

8 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

$ 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

8 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

$ 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

8 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

8 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

8 10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

& 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, O prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

8 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

$ 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a).
POLIANA BORTOLUZZI e KELY GELINSKI.

8 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

$ 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

8 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8 8º O gestor deste contrato será o(a) secretário(a) o responsável pela pasta da Secretaria de
Educação, Cultura e Esportes o(a) Sr(a). ELIANE ANA DAL CASTEL DE OLIVEIRA, ou outro que

vier à substituí-lo, que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
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Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

IH - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Ill - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

MIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

$ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos Il, Ill e IV
do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

HI - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos V, VI, Vll e VIII do caput, bem como nos incisos Il, Ill e IV, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 8 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor
do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do
valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.
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8 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, S 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de

2021).

S 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

|- a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

HI - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

$ 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

$ 11. Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
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créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

8 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

HI - indenizações e multas.

8 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

INEXIGIBILIDADE Nº 09/2025 Página 14 de 18



PREFEROSS =(PESFETURA RUNICIPAL

| ODOJus
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇÕERE) om no

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

$ 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, S 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

S 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

|- a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

HI - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

$ 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

8 11. Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
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créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

8 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

8 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

8 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

HI - indenizações e multas.

8 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.
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8 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

8 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, III)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

8 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

|- Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”. a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

8 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

8 3º- A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil;
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d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

$ 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

8 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

$ 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município
Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial
na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.
12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 11 de abril de 2025.
SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por

& Al fo)BOVINO:3334817091 Sonnossaaigoo!s
5 Dados: 2025.04.11 16:23:42 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

Assinado de forma digital por
PAULO PINTO DE OLIVEIRA pAuLO PINTO DE OLIVEIRA
FILHO:29957370987 FILHO:29957370987

Dados: 2025.04.11 16:32:38 -0300'

PAULO PINTO DE OLIVEIRA FILHO
CONTRATADA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COOPERATIVA DE PRODUTORES DE SEMENTES COPROSSEL
CNPJ: 84.861.145/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:30:38 do dia 20/03/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/09/2026.
Código de controle da certidão: 2AF1.16E6.9F88.D205
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná |
Secretaria de Estado da Fazenda CESFERURA EUMCIPAL

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 39228736-76

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 84.861.145/0001-77
Nome: COOPERATIVA DE PRODUTORES DE SEMENTES COPROSSEL

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 18/07/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (20/03/2026 10:35:54 )



MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Estado do Paraná

Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont - Centro...
Cx. Postal 121 = 85.301-410 - CNPJ: 76.205.970/0001-9'P RE FEITURA guNiCIPAL

Fone: (42-3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 nn =
http://www.ls.prgov.br UU Já

BIORE-N ypoqtuacurr

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇAO MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA 1268/2026 DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

DATA DA CONSULTA: 02/04/2026 NÚMERO DO LIVRO: 001/2026 NÚMERO DA PÁGINA: 1268/nrExercicio)

CNPJ: 84.861.145/0001-77

RAZÃO SOCIAL:COOPERATIVA DE PRODUTORES DE SEMENTES COPROSSEL

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 23973

Fazenda Pública do Município de Laranjeiras do Sul - Paraná, pessoa jurídica de direito pública interno, inscrita no CNPJ sob
nº.76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicinário João Maria, 1020, Centro, Caixa Postal 121, CEP 85.301-410, desta comarca, por
intemédio da autoridade signatária ressalva o direito de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados. O
presente certifica, que verificando os registros da Secretaria Municipal da Fazenda, constatamos não existir pêndencias em nome do
contribuinte acima identificado, nesta data. Observamos que para CPF esta Certidão engloba pendências do própio Cadastro de Pessoa Física
ou pelas quais tenha sido responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bom como ao descumprimento de
obrigações tributárias acessórias. E, ou, para CNPJ, esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

REQUERENTE: Prefeitura Municipal

FINALIDADE:VERIFICAÇÃO

Certidão emitida com base na Lei 047, de 26/12/2001.

EMITIDA ÁS 09:28:54 DE 02/04/2026

VÁLIDA ATÉ 01/07/2026

CÓDIGO DE CONTROLE DA AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH9UFFHXJCX58S9UA

A aceitação desta Certidão está acondicionada à verificação de sua autenticidade na intemete, no endereço http://portal.Is.pr.gov.br:7474/contribuinte/%/stmCertidao/validacaoCertidao. Qualquer rasura ou emenda

invalidará este documento. Emissor: << Equiplano Público Web >>

Página | de 1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COOPERATIVA DE PRODUTORES DE SEMENTES COPROSSEL (MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 84.861.145/0001-77
Certidão nº: 36093434/2026
Expedição: 02/04/2026, às 09:24:33
Validade: 29/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COOPERATIVA DE PRODUTORES DE SEMENTES COPROSSEL (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 84.861.145/0001-77, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  84.861.145/0001-77
Razá

so servi COOPERATIVA DE PRODUTORES DE SEMENTES COPROSSEL
Endereço: AV SANTOS DUMONT 5235 PARQUE INDUSTRIAL / SAO FRANCISCO /

LARANJEIRAS DO SUL / PR / 85303-140

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/03/2026 a 23/04/2026

Certificação Número: 2026032521570553195508

Informação obtida em 02/04/2026 09:25:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br



PREFEITURA EUNICIPAL

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR A Mao o“
CNPJ: 95.587.770/0001-99 RA, »raCUaçõE

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 08/04/2026

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO (VIGENCIA), CHAMADA
PUBLICA Nº 01/2025 -— PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025 —
INEXIGIBILDIADE Nº 09/2025, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 66 E 67/2025-
PMRBI

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Mediante o pedido de aditivo de prazo, para mais 12 (doze) meses, na solicitação feita
em anexo, solicitamos informação acerca da existência de previsão orçamentária para custeio
das despesas.

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras



Município de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95.587.770/0001-99 PREFERUNA turacirar

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122 | ( cm a
Rio Bonito do Iguaçu - PR

SECRETARIA DE FINANÇAS e

Rio Bonito do Iguaçu, 08 de Abril de 2026
Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras

Ref. ADITIVO DE VIGÊNCIA, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 66 E 67/2025 — PROCESSO
ADMINISTRATIVO 02/2025 - PMRBI.

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar-
PNAE.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a
possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo as
dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Aquisição de Merenda Escolar
2200-000-06-001-12.306.0006.2030-3.3.90.32.00.00
2210-107-06-001-12.306.0006.2030-3.3.90.32.00.00
2220-145-06-001-12.306.0006.2030-3.3.90.32.00.00
2230-000-06-001-12.306.0006.2031-3.3.90.32.00.00
2240-107-06-001-12.306.0006.2031-3.3.90.32.00.00
2250-145-06-001-12.306.0006.2031-3.3.90.32.00.00
2260-000-06-001-12.306.0006.2032-3.3.90.32.00.00
2270-107-06-001-12.306.0006.2032-3.3.90.32.00.00
2280-145-06-001-12.306.0006.2032-3.3.90.32.00.00

Assinado de for:5 RENATA digital por RENATA
Atenciosamente, BOCCA BOCCA

DOERTZBACHER:084560
DOERTZBACHE. sos
R:08456006998 Dados: 20260408

16:49:00 -03'00'

Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

CRC 071170-/0-6 PR
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PREFEITURA IUNICIPALMUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR

CNPJ: 95.587.770/0001-99
RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO US -

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituramriobonito.prgov.br ho deN Sraibiaçues

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 08 de abril de 2026.

Ao Ilmo. Sr. Ricardo Corso
Procurador Municipal

Assunto: Solicitação de parecer jurídico — CHAMADA PUBLICA Nº 01/2025 —
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025 — INEXIGIBILDIADE Nº 09/2025,
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 66 E 67/2025- PMRBI.

Tendo em vista a solicitação de aditivo de prazo (vigência) para mais 12 (doze) meses,
solicitado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes e as empresas:

COOPERATIVA AGROECOLOGICA IRENO ALVES — COOPAIA, inscrita no CNPJ nº
02.877.969/0001-70 e (COOPERATIVA DE PRODUTORES DE SEMENTES
COPROSSEL, inscrita no CNPJ nº 84.861.145/0001-77, envio o mesmo para devida análise
e manifestação jurídica, a fins de orientação e da legalidade dos princípios que norteiam o
referido processo.

Kariane Doss
Departamento de Compras



, Procunadonia Geral do Wunicipio de Rio Bonito do Iguaça
Peq LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

3 Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122 | dio Ea
% CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaça - Paraná WA Ulos
$ DRESS SEDES é rRio Bor DO ICUAÇU-P F

$ PARECER TÉCNICO OPINATIVO

$ EMENTA: Solicitação de aditivo referente a
$ vigência do Contrato de nº. 66/2025-
$ PMRBI, oriundo da Chamada Pública nº.
$ 01/2025-PMRBI, Inexigibilidade nº.
8 09/2025-PMREBI.

3 Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria, na forma, para análise da minuta do Termo
“Aditivo de prorrogação do prazo de vigência da contratação para aquisição de gêneros alimentícios da
“agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, destinado ao Programa Nacional de Alimentação
“Escolar — PNAE, para escolas e centros municipais de educação infantil, referente ao Contrato
“Administrativo de nº. 66/2025, oriundo da Inexigibilidade nº. 09/2025, celebrado entre o Município de
“Rio Bonito do Iguaçu - PR e a entidade COOPERATIVA AGROECOLÓGICA IRENO ALVES -
“COOPAIA.

$ Constam dos autos, dentre outros, os seguintes documentos:

“a) Memorando Interno advindo da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

b) Indicação de Dotação Orçamentária;

o) Certidões de regularidade fiscal;

Contrato administrativo.

é Pá

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJ/MF 95.587. rasas A
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: Procuradoria Geral do Município de Rio Bonito do Iguaça
$ LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

% Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
Bog CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

$ Inicialmente devemos considerar que prazo de vigência do contrato 066/2025, findará em data
ide 11/04/2026, portanto a prorrogação da execução encontra-se dentro do prazo legal, e possível de
ser concedida.

: A celebração do referido Termo Aditivo, pelo que consta dos autos, não traz quaisquer outros
“ônus para a Administração Pública, além dos originariamente previstos.

; Por sua vez, a autoridade competente aprovou a prorrogação, com base nas razões descritas.

Ainda quanto às justificativas apresentadas, relembre-se que não está na seara da Procuradoria
“avaliá-las ou emitir juízo sobre a necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa envolve aspectos
“de caráter eminentemente técnicos, além de ponderação de conveniência e oportunidade. São, por
“isso, de competência exclusiva da Administração.5

Cumpre, porém, alertar que a “teoria dos motivos determinantes” preconiza que os atos
“administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos
jurídicos.
3
$ A jurisprudência do TCU sobre o assunto, extraem-se outros requisitos a serem preenchidos com
“vistas à regularidade da prorrogação do prazo contratual, a saber dentre outros:

1) existência de previsão contratual admitindo a possibilidade de prorrogação;
2) interesse da Administração na continuidade dos serviços;
3) prestação regular dos serviços até o momento;
*4) respeito aos limites de preços estabelecidos;
35) aprovação formal pela autoridade competente;

$

ó MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJ/MF 95.587.770/0001-:
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8 LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

%
3
b3$
$

$ Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
$ CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

$ A concessão do aditivo de prorrogação do prazo execução, é possível vez que a eitúação $

% concreta está devidamente justificada, nos termos do art. 104,1 da Lei de Licitações *

É (14.133/2021).

& Art. 104. O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação

a eles, as prerrogativas de:

| - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitados os direitos do contratado;

g Pode-se considerar a demonstração do interesse da Administração e da Cooperativa na
“continuidade da execução do contrato e a aprovação formal pela autoridade competente supridas pela
“apresentação da motivação e solicitação de aditivo de prazo de vigência, já comentadas. Também o
dimite da vigência foi exposto.

Portanto, opino pela possibilidade de realização do aditivo requerido, na forma %
sugerida pelo Departamento de Engenharia Municipal, eis-que presentes os requisitos ensejadores
quao tal $
$ É o parecer, salvo entendimento díverso. $

$ Rio Bonito do Iguaçu- de abril de 2026

$ RICARDO CORSO é
$ Procurg $
% (o) $$ $oq

$$ %% Página3de3 é

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
cn 014



, Procuradoria Geral do Município de Pio Bonito do Iguaça
% LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122

pE—=——$ a PREFEITURA KUNICIPAL

de vroivaçurr
AI

PARECER TÉCNICO OPINATIVO sa

3
$ EMENTA: Solicitação de aditivo referente a
$ vigência do Contrato de nº. 67/2025-
% PMRBI, oriundo da Chamada Pública nº.
$ 01/2025-PMRBI, Inexigibilidade nº.
$ 09/2025-PMRBI.

% Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria, na forma, para análise da minuta do Termo
“Aditivo de prorrogação do prazo de vigência da contratação para aquisição de gêneros alimentícios da
“agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, destinado ao Programa Nacional de Alimentação
“Escolar — PNAE, para escolas e centros municipais de educação infantil, referente ao Contrato
“Administrativo de nº. 67/2025, oriundo da Inexigibilidade nº. 09/2025, celebrado entre o Município de
“Rio Bonito do Iguaçu - PR e a entidade COOPERATIVA DE PRODUTORES DE SEMENTES
“COPROSSEL.

Constam dos autos, dentre outros, os seguintes documentos:

Memorando Interno advindo da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Indicação de Dotação Orçamentária;

Certidões de regularidade fiscal;

Contrato administrativo.

K-E
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ/MF 95.587.770/0001-99
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LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

$ Inicialmente devemos considerar que prazo de vigência do contrato 067/2025, findará em data
“de 11/04/2026, portanto a prorrogação da execução encontra-se dentro do prazo legal, e possível de
“ser concedida.

$ A celebração do referido Termo Aditivo, pelo que consta dos autos, não traz quaisquer outros
“ônus para a Administração Pública, além dos originariamente previstos.

Por sua vez, a autoridade competente aprovou a prorrogação, com base nas razões descritas.

%$ Ainda quanto às justificativas apresentadas, relembre-se que não está na seara da Procuradoria
“avaliá-las ou emitir juízo sobre a necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa envolve aspectos
“de caráter eminentemente técnicos, além de ponderação de conveniência e oportunidade. São, por
“isso, de competência exclusiva da Administração. $
8 %
$ Cumpre, porém, alertar que a “teoria dos motivos determinantes” preconiza que os atos $
(administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos é

urídicos. 8j
: A jurisprudência do TCU sobre o assunto, extraem-se outros requisitos a serem preenchidos com
vistas à regularidade da prorrogação do prazo contratual, a saber dentre outros: 3

) existência de previsão contratual admitindo a possibilidade de prorrogação; 8
à ) interesse da Administração na continuidade dos serviços; &
3) prestação regular dos serviços até o momento; $
:4) respeito aos limites de preços estabelecidos;
8) aprovação formal pela autoridade competente;

mi
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJIMF 95.587. Abebepçdoy 99
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: Procuradoria Geral do Município de Fio Eonito do Iguaça
8 LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

3
%
%
Peq

4
% Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
$ CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

5 a a = = , RIO RG: Cor ituaçuer <
% A concessão do aditivo de prorrogação do prazo execução, é possível vez que a situação
%
8 concreta está devidamente justificada, nos termos do art. 104,I da Lei de Licitações

(14.133/2021).

Art. 104. O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação

a eles, as prerrogativas de:

| - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitados os direitos do contratado;

$ Pode-se considerar a demonstração do interesse da Administração e da Cooperativa na
“continuidade da execução do contrato e a aprovação formal pela autoridade competente supridas pela
“apresentação da motivação e solicitação de aditivo de prazo de vigência, já comentadas. Também o
no da vigência foi exposto.

Portanto, opino pela possibilidade de realização do aditivo requerido, na forma

Página 3 de 3
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQDriobonito.pr.gov.br

GABINETE DO PREFEITO

MEMORANDO INTERNO

Ao Departamento de Compras

Assunto: Aditivo de vigência.

Contrato Administrativo nº 66 e 67/2025 — PMRBI;

Chamada Publica nº 01/2025 — Processo Administrativo nº 02/2025 — Inexigibilidade
nº 09/2025 — PMRBI.

Fornecedores:

COOPERATIVA AGROECOLOGICA IRENO ALVES - COOPAIA, inscrita no CNPJ
nº 02.877.969/0001-70;

COOPERATIVA DE PRODUTORES DE SEMENTES COPROSSEL, inscrita no CNPJ
nº 084.861.145/0001-77;

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar — PNAE, para escolas e centros municipais de educação
infantil, para o ano letivo de 2025.

Solicito ao departamento de compras para que realize os procedimentos
necessários para aditivo de prazo (vigência), para mais 12 (doze) meses, dos
produtos/serviços, conforme anexo dos saldos de licitação.

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 09/04/2026.

SEZAR Ci semaAUGUSTORyadiasissarnicos
BOVINO:3334817 a ame

0915  BRiio mesono,
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Prefeito Municipal

:PREFEITURA EUNICIZ



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
67/2025-PMRBI, REFERENTE A CHAMADA PÚBLICA Nº. 01/2025-PMRBI /
INEXIGIBILIDADE Nº  09/2025-PMRBI, CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR E A *EMPRESACIPA
COOPERATIVA DE PRODUTORES DE SEMENTES a DODIAE

Rio rc| Nr=ICUAÇU-PF

Aos 10 (dez) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, o MUNICÍPIO
DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em
pleno exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO,
portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-
15 e a Empresa COOPERATIVA DE PRODUTORES DE SEMENTES
COPROSSEL, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº
84.861.145/0001-77, com sede na Av. Santos Dumont, nº. 5235, São Francisco,
CEP 85303-140, Laranjeiras do Sul, doravante designado CONTRATADO, neste
ato representado pelo Sr.(a) PAULO PINTO DE OLIVEIRA FILHO, portador da
cédula de identidade RG: 1.178.271-0-SESP/PR e inscrito no CPF: 299.573.709-
87, resolvem aditar ao contrato, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objeto a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, para escolas e centros municipais de educação
infantil, para o ano letivo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência e
execução do contrato por mais 12 (doze) meses, de 11 de abril de 2026 até 10 de
abril de 2027.

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO Assinada deforma ita
BOVINO:3334817 80viNo:33348170915

Dados: 2026.04.10 09:24:530915 0300
SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

Assinado de forma digital por
PAULO PINTO DE OLIVEIRA. PAULO PINTO DE OLIVEIRA
FILHO:29957370987 FILHO:29957370987

Dados: 2026.04.13 15:04:18 03:00"

COOPERATIVA DE PROSUTORES DE SEMENTES COPROSSEL
CONTRATADA
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Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação fersFEmuna runicima
Contrato Administrativo nº. 67/2025-PMRBI, 000168

Chamada Pública nº. 01/2025-PMRBI | É N
Inexigibilidade nº 09/2025-PMRBI 2 Eecom

Primeiro Termo Aditivo - Prazo Ss
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANA, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: COOPERATIVA DE PRODUTORES DE SEMENTES COPROSSEL,
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 84.861.145/0001-77,
com sede na Av. Santos Dumont, nº. 5235, São Francisco, CEP 85303-140,
Laranjeiras do Sul, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado
pelo Sr.(a) PAULO PINTO DE OLIVEIRA FILHO, portador da cédula de
identidade RG: 1.178.271-0-SESP/PR e inscrito no CPF: 299.573.709-87
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, para escolas e centros municipais de educação
infantil, para o ano letivo.
DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência e execução do contrato por mais 12 (doze)
meses, de 11 de abril de 2026 até 10 de abril de 2027.
Data de Assinatura: 10/04/2026.



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
66/2025-PMRBI, REFERENTE A CHAMADA PÚBLICA Nº. 01/2025-PMRBI /
INEXIGIBILIDADE Nº  09/2025-PMRBI, CELEBRADO ERR ug Qi
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR E A, PRESA
COOPERATIVA AGROECOLOGICA IRENO ALVES — = ç9

(a!
| + póacuer

Aos 10 (dez) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, o MUNICÍPIO
DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em
pleno exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO,
portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-
15 e a Empresa COOPERATIVA AGROECOLOGICA IRENO ALVES -
COOPAIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº
02.877.969/0001-70, com sede na Comunidade Arapongas, s/n, Assentamento Ireno
Alves dos Santos, Rio Bonito do Iguaçu/PR, doravante designado CONTRATADO,
neste ato representado pelo Sr.(a) EDINEI BORGES DA SILVA, portador da
cédula de identidade RG: 9305447-SESP/PR e inscrito no CPF: 074.857.849-86,
resolvem aditar ao contrato, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objeto a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, para escolas e centros municipais de educação
infantil, para o ano letivo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência e
execução do contrato por mais 12 (doze) meses, de 11 de abril de 2026 até 10 de
abril de 2027.

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por

SEZAR AUGUSTO Documento assinado digitalmente
BOVINO:33348170 sovino33348170915 EDINEI BORGES DA SILVA.
91 5 a mp 09:16:11 pes dsjosfadas Saio É

Verifique em https://validar.itigov.br
SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

COOPERATIVA AGROECOLOGICA IRENO ALVES - COOPAIA
CONTRATADA



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

== si=————s
PREFEITURA EUNICIPAL

Testemunhas:

RG. nº. RG. nº.



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação e .
Contrato Administrativo nº. 66/2025-PMRBI RE np

Chamada Pública nº. 01/2025-PMRBI E <DOl
Inexigibilidade nº 09/2025-PMRBI | no

Primeiro Termo Aditivo - Prazo NERIUAÇÕER
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTA DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: COOPERATIVA AGROECOLOGICA IRENO ALVES - COOPAIA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 02.877.969/0001-70,
com sede na Comunidade Arapongas, s/n, Assentamento Ireno Alves dos Santos,
Rio Bonito do Iguaçu/PR, doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado pelo Sr.(a) EDINEI BORGES DA SILVA, portador da cédula de
identidade RG: 9305447-SESP/PR e inscrito no CPF: 074.857.849-86.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, para escolas e centros municipais de educação
infantil, para o ano letivo.
DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência e execução do contrato por mais 12 (doze)
meses, de 11 de abril de 2026 até 10 de abril de 2027.
Data de Assinatura: 10/04/2026.

o re
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2026
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU toma público que fará realizar,
às 09:00 horas do dia 07 de maio do ano de 2026, na plataforma BLL
COMPRAS (htps:/blicompras.orgbr), CONCORRÊNCIA, na forma
Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s)
seguinte(s) obra(s):

je Quantidade e | Prazo de
Locldootico | Objeto | unidade de medida| execução mr

Avenida XV de | Construção Escola
Novembro, 1.162 Municipal 1841,07m? | 360 dias

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 96 587 TTONONTAS

Rue de Setembro 720 = Coto Tonto (mer) osarnao
ass40000 = ReBododobuçi = Ponná

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
Ca gr

Res 7 de Setembro, 730 = Teblorporuzosammo
esmo = RoBeoodolumço Pamó

o Teris Aditivo « Prazo
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU.

PARANÁ, pessoa jurídica de dir
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato €
ações e, SEZAR AUGUSTO BOVINO.

A Pasta Técnica com o inteiro tcor do Edital, seus respectivos modelos, adendos
€ anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas —

: COOPERATIVA DE PRODUTORES DE SEMENTES COPROSSEL,
Paso Pari NPJ * 84.861,145/0001.77,
fem sede na Av, Santos Dumont CEP 85303-140,
Laranje CONTRATADO, neste ato represent
tele Sr40) Po PINTO DE OLIVEIRA FILHO,

CPF:
PNCP, sitio eletrônico da Prefeitura Rio Bonito do Iguaçu ena BLL
COMPRAS (hrps:/blicompras.org.br). Informações adicionais, dúvidas e
pedidos de poderão ser ao Agente de Gi
por meio da plataforma.

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 15 de abril de 2026.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNP 96 7 TINN00I.OS

Rue TdeScembro 0 Como = Teiger (ora) Sm
asso. MoBoiodolgaça Paraná

AVISO DE CONTRATAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA 1ºNe 09/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73/2026
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

) pelo Decreto 1º 42/2025, tora públicooevêo do(s) Agente de Curratação,
“enhecinento cos interessados.

co Maial 1 21SS,  dome Mepiação asva a Gn, de
acorda co a condições atenas neo Ea ese Av.
OBJETO: Contação de empresa especializada para prestação de serviços de perícias médicas do
debaho o ja mádca do inbao por tando a nocsidados do unico da Fo Boto o
touaço
VALOR ESTIMADO R$ 450000 (arraia

óRcÃo Lic) de Ro Bonto do Iguaça. Estado do Paraná, CNPUMF nºESSO
LOCAL: Página eletônica da Bota de Licitações e Loiôes - BL COMPRAS
(nc iblcomoras arabe)
DATA E NORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 27/04/2026 às 06hiOmin
INFORJAÇÕES: através do emaESCLARECIMENT

MAARA FERNANDA DA SILVA
Decretoné 422025

Data de Assinatura: 10/04/2026.

ÇU, ESTADO DO
devidamente representado pelo

des Sr. SEZAR
0)

de direito público interno, mesteat
Preibio Munleial, em pico Gserecio, de sem mandato o fa
AUGUSTO BOVINO.

contratada: GEOVANI ROSA DE FARIAS, inscrita no CNPJ sob 1º.
.376.718/0001-04, com sede na Avenida XV de Novembro, nº 1524, CEP 85.340.

repreteatodo pelo 8. Goorani Roca de
ão RG ce RM e CEM do

sado de eipametos ara e sos
DO PRAZO DE VIGÊNCIA « EXECUÇÃO: Fica pstrogado o pre de vênia e
execução do contrato pormais 06 (sei) meses, de 16 de abril de 2036 até 15 de
autubro de 3026
Dota de Assinatura: 14/04/2026.

JNICIPAL

000172
CS RSFEmUR

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
JOS Sa TIONaTas

Raro Sombra 70 - Como Teltar (042) ess-1122
eso  -  RoBodpuço Paraaá

Publicação
6/2025-PMRBI01/2025-PMRBI

ibilidade nº 09/2025-PMRBI
viro Termo As Prazo

Cos MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DOPARANÁ, de direito público devidamente
represem 1, em pleno exercício de seu mandato epelo Pref
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.

COOPERATIVA AGROECOLOGICA IRENO ALVES - COOPAIA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 02.877.969/0001-70.

idade Arapongas, s/n, Assentamento Ireno Alves dos Santos,
designado CONTRATADO, neste ato

cédula de

infantil, para o
DO PRAZO; Fica

e 11 de abri

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CONPJ 95 587 TTONOD1O

Rude Suembra TOO = Canto = Tomar (oregessmo

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 05 887 TTONDOTO

RaTo Sema 70 Conto = Toearforanosana
eso -  RoBonodimçu  -  Pusré

Administrativo nº 84/2025-PMRBI, oriundo nº 002202S-PMRBI,
conforme pare técnico do de Engenhari « memória de cllculo anexa.
DA SUPRESSÃO: Em vinude da aplicação da supressão, fica reduzido do valo cootraual o
montante de R$ 4.133,59 (quatro mil, cento e tinta € três reais « cinquenta« nove centavos),
passando o valor do contrato de R$558.009,00 (quinhentos e cinquenta e oito mil reis) para R$,
53.866,41 (quinhentos e cinquenta e três mi, olocentos e sessenta e sei reais e quarenta um
centavos),
Data de assinatura: 1004/2026.

DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
público interno, neste ato devid:
em pleno exercício de seu mapr o Prefeito Municip

funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO,
Contratada: MAURO BERNARDI - ME, com sede na rua Doutor Curmosino

açã, PR, inscrita no
elo S£, MAURO BERNARDI,[O RELATO

DO VALOR: Fica acordado entre as partes a anulação do saldo, constante na Ata
de Registro de Preços 24/2025, referente a prestação de serviços de solda e a
aquisição de peças de reposição, com realização e entrega parcelada, conforme
demanda para eventuais € futuras aquisições, destinada à manutcação e c
de máquinas e veiculos pesados da frota do M
à Empresa MAURO BERNARDI - ME, sendo
do preso termo

3 6

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
ONPUSS Sa TION00Tos CNPIOS 57 Ta aS

ReTóe Samba Tão Coro = Tamarana ReTós Sm ro Com - Teresa |
emo Robbie. Pumá eso. Rebnoóma Puré

Estr de Termo Aditivo pars Pubicação |
Administrativo nº 5872024 PNRBI Extrato de Termo Aditivo para

Pregão Presencial nº. 24/2023-PMRBI
Quimo Termo Aditivo - Prazo de Vigência e Execução

Comratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.pessos
Jurídica de direto público interno, mese sto devidamente represcetado pelo Prefeio Municipal,
em pleno exercício de scu mandato e funções &. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Coneratada: MAURO BERNARDI, com sede na Rua Doutor Carmotino Vicira Branco, nº 705,
CEP 85.340.000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 10.885 4640001

Caneira de Identidade RG 1º.

ea prorogado prazo de vigência e execução doem pr mi D6 e mes de 1d a e SE 3 cur de
Data de Assinatura: 1304/2106.

Publicação
ta de Regis de Preços nº L33025.PAREBI

Pregão Eletrônico nº. &2025.PMRBI
Primeiro Termo Aditivo - Anulação de Saldo

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, pessoa
jurídica de direito público iotemo, oeste sto devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
em pleno exercício de seu mandato « funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: E SABADINI MECANICA AGRICOLA,com sede às margens da Rodovia BR 158,
KM 417, CEP 85340-009, Rio Bonito do Iguaçu. PR. inscrita no CNPJ sob”. 37717 8900001- |

pela Sr. ELIEZER da Carteira de Identidade RG 1º. |
PSP e CPFIME sob o1º.

DOVALOR: Fica acordado enere as partes do saldo, constante na Ata de Registro de
Preços 23/2025, referene a prestação de serviços de solda e a aquisição de poças de reposição,
com realização e entrega parcelada. conforme para eventuais e futuras aquisições.

2961344 (duetos é noventa é aci mil, ceto € trinta « qua tais é setenta € quai
centavo), passandoo valer toa corta! de R$ 489.540,00 (quatrocentos otra e nove ml,
quinhecs € querem rei). para R$ 193.405,26 (ento e nove rés mi, quatrocentos e cinco

reais e vime é sis cemavos
Dota de Asainatua: 13/042026.


